“ASSOCIAÇÃO IBERO-AMERICANA CTS NA EDUCAÇÃO EM CIÊNCIA”

Regulamento Interno

Considerando que,
- em 9 de julho de 2010, foi constituída uma Associação sem fins lucrativos, denominada “ASSOCIAÇÃO IBERO-AMERICANA CTS NA EDUCAÇÃO EM CIÊNCIA”, que tem por “objeto e finalidade congregar educadores e investigadores que trabalham e tenham interesse na educação e no conhecimento na área da Ciência-Tecnologia-Sociedade na educação em Ciência, com o propósito de aprofundar, divulgar e promover o desenvolvimento desse campo”;
- a Associação visa a cooperação entre os Associados para a prossecução do seu objeto;

- a intensa atividade a desenvolver pela Associação aconselha a aprovação de um conjunto de normas internas, que facilitem o seu funcionamento e, simultaneamente, vinculem os Associados;

- esta necessidade de normas internas, aceites e adotadas por todos os Associados, assume particular acuidade em razão da especificidade decorrente de os Associados residirem em diversos países, bem como do caráter  das atividades a desenvolver;

- segundo os estatutos da Associação (artigo 11.º), esta rege-se designadamente por regulamentos internos que venham a ser aprovados;

- de acordo com o artigo 7.º  dos mesmos estatutos, constitui dever dos Associados observar e cumprir rigorosamente o preceituado no Regulamento Interno;

- na presente fase, é particularmente importante o estabelecimento de normas reguladoras da participação dos Associados, através do voto, na tomada de decisão nos vários órgãos da Associação;

- atento o seu detalhe e características, os estatutos da Associação dificilmente poderiam acolher as referidas normas reguladoras;

- além disso, o Regulamento Interno, em razão da sua própria natureza, é o instrumento jurídico que melhor permite, sempre no respeito pela legislação em vigor e pelos estatutos da Associação, a adequação do funcionamento da mesma a situações novas ou não previstas; 

é, nos termos do artigo 11.º  dos estatutos, livremente e de boa fé, aprovado pelos Associados o presente Regulamento Interno, cujas normas e princípios, a seguir apresentados, estes se comprometem a respeitar.   

I

Dos órgãos da Associação

 1º

Regras gerais

1. A Assembleia-Geral, a Comissão Executiva, a Direção e o Conselho Fiscal poderão reunir presencialmente ou através de meios eletrónicos. 

2. Quando as reuniões não forem realizadas presencialmente, as votações far-se-ão por meio eletrónico.

3. Mesmo nos casos em que se realizem reuniões presenciais, poderão os Associados presentes deliberar submeter a votação eletrónica todos ou alguns dos pontos constantes da ordem de trabalhos, permitindo a participação de todos os Associados não presentes que o pretendam fazer.
4. A convocação das reuniões dos órgãos da Associação, independentemente do cumprimento de quaisquer outras normas legais ou estatutárias, deverá ser sempre feita também por meio eletrónico.

 2º

Assembleia-Geral

1. A Assembleia-Geral reúne, ordinariamente, no primeiro trimestre de cada ano, para apreciar o relatório e as contas apresentadas pela Direção e para proceder à eleição para os órgãos sociais, quando a ela haja lugar, e, extraordinariamente, sempre que convocada pelo Presidente da Mesa, por iniciativa própria ou a pedido devidamente fundamentado da Direção, do Conselho Fiscal ou de Associados que representem, pelo menos, 30% da totalidade dos votos possíveis dos Associados.

2. A reunião da Assembleia-Geral poderá ser feita presencialmente ou mediante comunicação eletrónica.

3. Salvo em caso de eleições, em que serão cumpridos os prazos previstos no Regulamento Eleitoral, a convocação da Assembleia-Geral será feita através de mensagem eletrónica com recibo de leitura, expedidos com a antecedência mínima de dez dias para cada um dos Associados, devendo ser indicado o local, o dia e a hora da reunião bem como a respetiva ordem de trabalhos.

4. A Assembleia-Geral só poderá deliberar sobre os assuntos constantes da respetiva convocatória, salvo se na mesma estiverem presentes pelo menos 40% dos Associados e a maioria dos presentes aceitar a inclusão de outros assuntos. 

5. A Assembleia-Geral não poderá, em primeira convocação, deliberar sem a presença, manifestada presencialmente e ou através de meios eletrónicos, de, pelo menos, metade dos Associados efetivos.

6. A Assembleia-Geral poderá, no entanto, em segunda convocação, deliberar com a presença de qualquer número de Associados.

7. Constatada a ausência, em primeira convocação, do mínimo de Associados exigível para a realização da Assembleia-Geral, competirá ao Presidente da Mesa designar imediatamente dia, hora e local para a realização da mesma em segunda convocação.

8. A primeira e segunda convocação da Assembleia-Geral poderão ser feitas e divulgadas no mesmo ato, devendo então a segunda convocação determinar a realização da Assembleia para o período compreendido entre trinta minutos e oito dias depois da data e hora designadas em primeira convocação.

9. Salvo o disposto nos números seguintes, todas as deliberações da Assembleia-Geral serão tomadas por maioria absoluta de votos dos Associados participantes.

10. As deliberações sobre alterações aos Estatutos e sobre a destituição dos membros dos órgãos sociais exigem o voto favorável de 75% de votos dos Associados presentes ou devidamente representados.

11. As deliberações sobre a dissolução da Associação exigem o voto favorável de 75% do número de votos de todos os Associados.

3º

Comissão Executiva

1. A Comissão Executiva pode reunir presencialmente ou através de meios eletrónicos. 
2. Às reuniões da Comissão Executiva aplicar-se-á o disposto no ponto primeiro do presente Regulamento. 
3. As reuniões serão convocadas pelo Presidente da Comissão Executiva, através de mensagem eletrónica com a antecedência mínima de cinco dias para cada um dos membros devendo ser indicado o dia e a hora da reunião e a respetiva ordem de trabalhos.

4º

Direção

1. A Direção pode reunir presencialmente ou através de meios eletrónicos, sempre que o considerar necessário e, pelo menos, uma vez por trimestre.

2. Nas suas ausências ou impedimentos, o Presidente faz-se representar pelo Secretário.

3. Sempre que o considerarem conveniente, os membros da Direção, por consenso, poderão deliberar através de meios eletrónicos.  

II

Das quotizações dos associados

1. O valor da quota anual a pagar por cada Associado será fixado pelos membros da Assembleia-Geral, por maioria absoluta dos Associados presentes, com base em proposta apresentada pela Direção. 

2. O valor da primeira quota anual é o seguinte:

- 35 Euros para pessoa singular; 

- 25 Euros para os associados a frequentar cursos de Pós-Graduação (Mestrado, Doutoramento e Pós-Doutoramento);

- 50 Euros para pessoa coletiva.

3. A revisão anual do montante da quota será feita na Assembleia-Geral anual ordinária.

III

Do regulamento interno

1. O presente regulamento é aprovado na primeira Assembleia-Geral, tendo efeitos retroativos desde a data da constituição da Associação. 

2. Em caso de dúvida ou contradição entre o Regulamento Interno e os Estatutos da Associação, prevalecem estes últimos.

3. Quaisquer revisões do Regulamento Interno precisam da aprovação da Assembleia-Geral.

